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art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ sil-
va de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido 
de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gilsaNdro Melo dos 
saNtos – funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005945
PORTARIA Nº 0883/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7751/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor d.a.l.c. 
(M.f.: 5950002), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional do servidor, acerca de, supostamente, abandonar o cargo du-
rante os meses de junho, julho e agosto/2023, lotado no Hospital geral Pe-
nitenciário - HgP, conforme os fatos narrados no relatório, de 04/08/2023, 
e no ofício interno nº 0381/2023-HgP, de 08/08/2023, via Processo admi-
nistrativo eletrônico - Pae nº 2023/902849, infringindo, em tese, aos arts. 
177, i e vi c/c 190, ii, iv, xix do rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; roNaldo borges triN-
dade - funcional: 5953259 – Membro; gilsaNdro Melo dos saNtos 
– funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
art. 6º - ateNtar-se para o rito sumário, com esteio no art. 191-a, i, 
“a”, do RJU;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005942
PORTARIA Nº 0841/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 19 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7739/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor r.f.q.g. 
(M.f.: 5953989), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional referente à suposta conduta irregular, ao su-
postamente, realizar extorsão à Pessoa Privada de liberdade – PPl HaYl-
bY vida NasciMeNto (iNfoPeN 381255), custodiado na atual central de 
custódia Provisória de Marabá – ccP Marabá, conforme os fatos narrados 
no ofício interno nº 359/2023-sec/ctMM/seaP/Pa, infringindo, em tese, 
aos arts. 177, vi, 178, v, xviii, xxi c/c art. 190, i, iv, xi, xiii, xvi, todos 
da lei nº 5.810/994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo costa Pi-
NHeiro de soUsa - funcional: 55585599 - Presidente; gecirleY caNdido 
de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gUstavo goNcalves 
alves - funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-

clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e a caeP, se for o caso;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005943
PORTARIA Nº 0860/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7748/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores M.r.s.s. 
(M.f.: 5889368), r.j.s. (M.f.: 5950176) e N.l.M.b. (M.f.: 5950071), obje-
tivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional dos servi-
dores, acerca da suposta conduta incompatível com a exigida por servido-
res da segurança pública, conforme os fatos narrados na sindicância admi-
nistrativa investigativa nº 7512/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, iv c/c 190, iv, da lei nº 5.810/994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ sil-
va de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido 
de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gilsaNdro Melo dos 
saNtos – funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005937
PORTARIA Nº 0881/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7749/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores M.
q.a.s. (M.f.: 5953893) e a.P.c. (M.f.: 5949738), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional dos servidores, referente à 
suposta inobservância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos 
desta secretaria, conforme os fatos narrados sindicância administrativa 
investigativa nº 7512/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, 
iv c/c 189, caput, da lei nº 5.810/1994, acerca do falso testemunho e 
recusa ao assinar termo de notificação, respectivamente.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido de 
jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gilsaNdro Melo dos 
saNtos – funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle


